
PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
Palácio José Joaquim da Silva Filho 

DECRETO N° 421 DE 10 DE MAIO DE 2024. 

Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Especial ao Orçamento Geral do Município 
para 2024, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, Estado de Pernambuco, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964 e, 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n° 4.917 de 09 de Maio de 2024 autoriza a Abertura 
de Crédito Adicional Especial e dá outras providências para fins de adequação orçamentárias 
destinados à remuneração dos pensionistas, cargos originários do Poder Legislativo no 
Fundo em Capitalização Do Regime Próprio de Previdência Social. 

DECRETA: 

Art 1°. Fica aberto ao Orçamento do Município para 2024, aprovado pela Lei n° 
4.917/2024, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 
reais). 

Art. 22. Para acorrer às despesas com a Abertura do Crédito Adicional Especial 
autorizado pelo artigo primeiro serão utilizados os recursos orçamentários de igual valor, 
decorrente de anulação parcial ou total da dotação, especificada, detalhadamente, no ANEXO 
ÚNICO deste Decreto, consoante disposições do § 10 do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64. 

Art. 3°. As dotações decorrentes desta Lei, poderão ser suplementadas até o limite 
estabelecido na Lei Orçamentária. 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito,101 e Maio de 2024. 

PA 
Prefeito 
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ANEXO ÚNICO 
Fundamento: Decreto 0421/2024 de 10/05/2024 

Unidade gestora: 7 - VITÓRIAPREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO 
Órgão orçamentário: 26000- INS iIIUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA - FUNDO PREV - IPSMVSA 

Unidade orçamentária: 26001 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA - FUNDO PREV - IPSMVSA 
Função: 9 - Previdência Social 

Subfunção: 272 - Previdência do Regime Estatutário 
Programa: 902 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

Ação: 2.208 - PODER LEGISLATIVO - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS (DESPESAS COM APOSENTADORIAS 
Despesa 1578 - 3.1.90.03.00 - Pensões 

Fonte de recurso: 501 - MSC - 1.501.0000 - RECURSOS PRÓPRIOS - 1.501.0000 

Histórico Tipo 
Créditos Especiais - Abertura Anulação de Despesa 

Total da despesa: 
Função: 99 - Reserva de Contingência 

Subfunção: 997 - Reserva do RPPS 
Programa: 902 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

Ação: 2.15 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Despesa 1168 - 9.9.99.99.00 - A Classificar 

Fonte de recurso' 800- MSC — 1.800,1111 Recursos Vinculados ao RPPS — Fundo de Capitalização (Plano Previdenciáno) - 1.800.1111 

Sequência Histórico Tipo 
14193 Redução da Despesa 

Acréscimos (R$) 
140.000,00 
140.000,00 

Acréscimos (R$) 

Total da despesa: 0,00 
Total da unidade orçamentária: 140.000,00 

Total do órgão orçamentário: 140.000,00 
Total do fundamento: 140.000,00 

Total geral 140.000,00 
Fonte: Sistema e-Pública. Unidade Responsável: SEPLAN - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Captação de Recursos 

Decréscimos (R$) 

0,00 

Decréscimos (R.$) 
140.000,00 
140.000,00 
140.000,00 
140.000,00 
140.000,00 

0,00 


